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REGULAMENTO INTERNO – SCPC/ACIME

Manual de Normas e Procedimentos para utilização dos serviços

APRESENTAÇÃO

O SCPC da Associação Empresarial de Medianeira/PR é integrante da RENIC – Rede Nacional de Informações Comerciais, que é formada por Bases Centralizadoras nacionais e entidades parceiras e está presente em todo o Brasil.

Como a melhor e mais abrangente rede de informações de crédito do país, a RENIC oferece uma grande linha de produtos para atender o mercado, desde uma simples informação de cheque de pessoa física e a mais completa informação de pessoa jurídica.

Tudo o que o mercado pode querer para acompanhar suas operações de credito com mais segurança e confiabilidade.

CAPÍTULO I – DO REGULAMENTO INTERNO

Art.1º. O Serviço Central de Proteção ao Credito (SCPC) é um órgão da              Associação Empresarial de Medianeira e tem por finalidade congregar empresas e instituições que operem com o sistema de venda a crédito ou financiamento, a fim de através do intercambio de informações reservadas entre si, facilitar e oferecer segurança às transações comerciais e financeiras.

Parágrafo único. O SCPC da ACIME  é integrante da RENIC – Rede Nacional de Informações Comerciais que é formada por bases centralizadoras nacionais e entidades parceiras e está presente em todo Brasil.

Art. 2º. O SCPC da ACIME disciplina as suas atribuições por este regulamento, mediante as normas de funcionamento que são estabelecidas pelo Regulamento Nacional – CNCA (Centro Nacional de Coordenação e Atendimento).

Art. 3º. O SCPC encontra-se registrado no Departamento de Atendimento ao Serviço de Proteção ao Crédito (DASPC), órgão da Confederação Nacional de Diretores Lojistas, sob nº 50.480, integrando assim ao SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO AO CREDITO.

Art. 4º. Para consecução dos seus objetivos o SCPC se obriga a: 


a) centralizar em cadastro comum as informações prestadas pelas empresas ou instituições associadas do Sistema, sobre a situação creditícia de seus clientes;
b) fornecer aos associados do Sistema, sempre que consultado e observadas as disposições deste Regulamento, informações sobre os registros constantes no Arquivo de Dados Comum a que se refere a alínea precedente.

Art. 5º. O SCPC é administrado por dois diretores, eleitos em Assembléia Geral Ordinária composta pelos associados da ACIME, pertencentes ao quadro associativo da ACIME. 
§ 1º Os mandatos dos Diretores coincidirá com o mandato da Diretoria da ACIME.

Art. 6º. São atribuições dos Diretores do SCPC:

a) administrar o SCPC, observadas as disposições deste Regulamento e do Estatuto da ACIME;

b) julgar as propostas para admissão de empresas ou instituições, associadas;

c) aplicar as penalidades previstas neste Regulamento;

d) transmitir às associadas todas as deliberações que, pela sua importância, sejam consideradas de interesse;

e) fixar as contribuições devidas pelas associadas ao SCPC, as quais estarão especificadas na tabela em anexo ao presente Regulamento;

f) fixar as datas e os horários de funcionamento do SCPC, procurando sempre adaptar-se ao interesse de suas associadas, observadas a legislação pertinente;

g) celebrar convênios com categorias empresariais ou entidades que não se enquadrem nos conceitos gerais de crediaristas, atividades financeiras e outras correlatas (que somente podem utilizar o SCPC na categoria de consulentes);

h) manter relações permanentes com os demais Serviços de Proteção ao Credito do país e fazer-se representar nos Congressos, Seminários ou encontros pertinentes;
i) primar pelo fiel cumprimento das normas estatuídas por este Regulamento, aceitando e executando as atribuições que lhe forem confiadas pela Diretoria da ACIME;
j) firmar correspondências.
CAPÍTULO II – DO PROCEDIMENTO DE FILIAÇÃO
Art. 7º. Poderão filiar-se ao Serviço Central de Proteção ao Crédito mantido pela Associação Empresarial de Medianeira – ACIME e participante da RENIC,  prestadoras de serviços, instituições financeiras, profissionais liberais e assemelhados com atividades regulamentadas em lei.
§ 1º. O SCPC DA ACIME poderá aceitar a filiação de empresas de cobrança somente para efeito de consulta.
§ 2º. O SCPC DA ACIME poderá aceitar a filiação de empresas distribuidoras somente para efeito de consulta, regido por normas específicas da RENIC.
§ 3º. O SCPC DA ACIME não poderá ter como usuários Agências de Empregos, de Investigação e similares. 

§ 4º. As empresas prestadoras de serviços e as administradoras de consórcios somente poderão efetuar registro de débito do inadimplente após a prestação do serviço ou a entrega do bem.
§ 5º. Os condomínios, por si ou por administradoras, poderão registrar débitos em atraso, de natureza condominial, desde que prevista essa possibilidade em convenção ou em ata de assembléia geral de condôminos. Para a filiação faz-se necessária a Convenção de Condomínio e a Ata de nomeação ou eleição do síndico.
§ 6º. As imobiliárias ou administradoras poderão registrar débitos em atraso, de natureza condominial, locatícia ou de compra e venda, desde que autorizadas expressamente pelo contratante.
§ 7º. O profissional liberal poderá ser usuário do SCPC da ACIME desde que possua registro no Conselho correspondente à sua profissão e tenha como finalidade efetuar registros de débitos relacionados ao desenvolvimento de seu ofício.

Art. 8º. A Associada assume perante o SCPC da ACIME, à RENIC e terceiros, a responsabilidade total pelos seus registros, demais ocorrências e respectivos cancelamentos, e comprometem-se pelo cumprimento integral das normas previstas neste regulamento.
§ 1º. A Associada do SCPC da ACIME, integrante da RENIC, obriga-se à não ceder a terceiros, sob qualquer pretexto, as informações que lhe forem prestadas.
§ 2º. A associada, ao não conceder crédito, informará verbalmente ao consumidor, no ato, a existência de ocorrências registradas por outras associadas, sendo-lhe vedado informar seus nomes, bem como fornecer a impressão da respectiva consulta.
Art. 9º. A ACIME/SCPC terá direito de regresso contra a Associada ou entre si, em caso de condenação por qualquer indenização, incluindo perdas e danos.
Art. 10º. A empresa que deixar de ser associada ou filiada da ACIME/SCPC ou a empresa que for juridicamente extinta, terá seus registros imediatamente cancelados, permanecendo a responsabilidade prevista no art. 8º.

Art. 11. O Associado que sofrer cisão/incorporação ou compra por outra empresa, deverá cumprir as normas legais aplicáveis e informar à entidade, por escrito, indicando o local onde estará estabelecido.
Art. 12. O uso da marca RENIC, logotipo ou qualquer outra referência sobre a Rede e seus serviços, em material impresso e utilizado pela Associada, filiada à ACIME/SCPC, só será permitido com a prévia anuência das Bases Centralizadoras, e mediante termo de cessão de uso do detentor da marca.
CAPÍTULO III – DAS NORMAS E CRITÉRIOS

Art. 13. Para uniformização dos procedimentos, considera-se inadimplemento para fim de registro no SCPC/RENIC, o atraso no pagamento decorrente de operações mercantis, financeiras, prestação de serviços e quaisquer outras operações legais comprováveis através de instrumentos próprios, tais como: contratos, duplicatas, cheques, notas promissórias, dentre outros, nos termos da legislação vigente.

§ 1º. O registro a que se refere o caput deste artigo não se aplica ao cônjuge do devedor (principal, fiador, avalista ou endossante), ao sócio ou ao administrador da pessoa jurídica, quando não solidariamente responsável.

§ 2º. Os avalistas e fiadores apenas podem ser registrados quando regular o aval ou fiança concedidos, condicionados à outorga uxória nos casos em que  é legalmente indispensável.
§ 3º. Os registros de débito somente serão efetuados no CPF/CNPJ daquele que se obrigou pelo adimplemento da obrigação.
§ 4º. O registro de débito em atraso deverá ser comunicado previamente e por escrito ao devedor.   
§ 5º. O SCPC/ACIME não poderá recusar os registros, quando observadas as normas contidas neste manual;
§6º. Pelo registro do débito de que se trata este artigo, serão cobradas as taxas previstas, e informadas através de carta entregue diretamente para o Associado.
Art. 14. A ACIME/SCPC deverá solicitar à Associada documentos que comprovem a dívida, sempre que se fizer necessária à confirmação do débito registrado.

Parágrafo único. A falta de atendimento pela Associada do que dispõe o caput deste artigo, no prazo de 3 (três) dias úteis, implicará o cancelamento do registro.
Art. 15. A Associada procurará registrar o débito em até 90 (noventa) dias contados da data do vencimento, com isso prevenindo prejuízo a outra Associada. Caso este prazo for superior  a Acime poderá estabelecer multa a seu critério.
Art. 16. Os registros de débito não poderão permanecer nos arquivos do SCPC/ACIME, das Entidades integradas e, por conseqüência na RENIC, por período superior a 05 (cinco) anos contados a partir da data do vencimento do débito e/ou emissões do cheque.
Art. 17. O valor do débito em atraso será registrado com obediência ao estipulado no contrato de concessão de crédito firmado entre as partes.

Art. 18. Será suspenso ou cancelado o registro, desde que haja decisão ou ordem judicial nesse sentido, a respeito do débito registrado.

Art. 19. A ACIME/SCPC poderá, após o parecer de sua Diretoria Jurídica, e sem consulta prévia à Associada, suspender ou cancelar qualquer registro de débito dos seus arquivos, comunicando, posteriormente, à Associada.

Art. 20. O registro de débito será, obrigatoriamente, cancelado pela Associada, quando de sua regularização ou liquidação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do artigo 43, do Código de Defesa do Consumidor.
Parágrafo único. Entende-se como regularização do débito, o pagamento das prestações vencidas, mesmo existindo prestações a vencer, assim como a renegociação da dívida ou a novação.
Art. 21. A ACIME/SCPC e Entidades integrantes da RENIC somente poderão fornecer informações às suas Associadas de forma objetiva e em caráter sigiloso, individual e intransferível, ficando, portanto, vedado fornecê-las a não associadas do Sistema, exceto aos titulares das informações, Poder Judiciário, Ministério Público e órgãos de Segurança Pública.
§ 1º. Comprovado o fornecimento indevido, aquele que assim procedeu responderá às conseqüências legais que o ato resultar, inclusive por eventuais perdas e danos.
§ 2º. Fica vedado às entidades mantenedoras e às Associadas divulgar as informações constantes das bases de dados individualizadas, através de relações, listagens, boletins ou quaisquer outros meios.

§ 3º. A ACIME e as entidades integrantes da RENIC poderão firmar convênios com o Poder Judiciário, o Ministério Público e os Órgãos de Segurança Pública para acesso às informações de arquivos de dados.
CAPÍTULO IV – DOS REGISTROS DE INADIMPLÊNCIA

Art. 22. As solicitações de registros de inadimplência junto ao SCPC/ACIME, efetuadas através da identificação de nome e código da Associada credora e de sua entidade de origem, conterão obrigatoriamente, no mínimo, os seguintes dados:
I. Em se tratando de Pessoa Física:

a) nome completo do devedor principal, fiador ou avalista;

b) data de nascimento;

c) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

d) endereço completo do devedor, fiador ou avalista;

e) valor e número do documento que originou o débito;

f) data do vencimento;

g) nome e código do Associado que promoveu o registro;

h) se está sendo registrado como devedor principal, fiador ou avalista;

i) identificação da praça onde ocorreu a inadimplência que deu origem ao registro.

§ 1º. O registro de que trata este artigo conterá, sempre que possível, a filiação e o numero da Cédula de Identidade (RG) do devedor. Quando incluído o RG, este será obrigatoriamente acompanhado da sigla do Estado emissor (UF).
§2º. Nos registros oriundos de financeiras e promotoras de vendas, constará preferencialmente, o nome empresarial ou nome de fantasia do estabelecimento onde se realizou a operação mercantil.

II. Em se tratando de Pessoa Jurídica:

a) Denominação social completa da empresa devedora;

b) Número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

c) Endereço completo do devedor;

d) Data do vencimento;

e) Valor e número do documento que originou o débito;

f) Nome e código do Associado que promoveu o registro;

g) Identificação da Entidade, sua cidade e UF, por onde está sendo incluído o registro.
CAPÍTULO V – DOS REGISTROS DE CHEQUES

Art. 23. O cheque sem a devida provisão de fundos, desde que tenha sido reapresentado ao banco sacado e devolvido (motivo 12), ou a respectiva conta já esteja encerrada (motivo 13), ou haja prática espúria (motivo 14), permitirá, de imediato, o registro de débito.
§ 1º. O registro de cheque conterá obrigatoriamente, os seguintes dados:
a) Nome completo ou denominação social do emitente;
b) Numero do CPF – Cadastro de Pessoa Física ou o CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa

c) Jurídica;

d) Numero do banco;

e) Numero da agencia;

f) Numero do cheque e digito verificador (C3);

g) Valor do cheque;

h) Data de emissão do cheque;

i) Motivo da devolução;

j) Endereço completo do emitente;

k) Nome e código da Associada que promoveu o registro;

l) Identificação da entidade, sua cidade e UF, por onde está sendo incluído o registro.
§ 2º. O registro de que trata este artigo conterá, sempre que possível, a filiação e o número da Cédula de Identidade (RG) do devedor. Quando incluído o RG, este será obrigatoriamente acompanhado da sigla do Estado emissor (UF).

§ 3º. A multa pela emissão de cheques sem fundos, se for responsabilidade do emitente, também poderá ser registrada.

§ 4º. É vedado o registro de cheque devolvido pelas alienas 21,25,28 e 29, contra ordem ( ou revogação ) ou oposição ( ou sustentação) ao pagamento.

§ 5º. Os cheques provenientes de conta conjunta serão sempre registrados no CPF/CNPJ do seu emitente signatário.

§ 6º. Caso o emitente do cheque seja menor não emancipado, o registro deverá ser feito em nome do seu representante legal.
§ 7º. Em se tratando de cheque com aval o avalista poderá ser registrado ressalvando a hipótese em que devera ser exigida a assinatura do cônjuge, quando o regime de casamento não for o da separação total de bens.

Art. 24. O Cadastro do Serviço de Consulta e Proteção ao Cheque Nacional será acrescido, também, por informações fornecidas pelo Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF), abrangendo todas as câmaras de compensação de cheques do país, fornecido pelo Banco Central.

Art. 25. As ocorrências sobre cheques, de qualquer origem, não poderão permanecer nos arquivos por prazo superior a 5 (cinco) anos, contatos a partir da data de emissão.

CAPÍTULO VI – DO SERVIÇO DE ALERTA

Art; 26. O SCPC da ACIME disponibilizará aos consumidores (pessoas físicas e jurídicas) um serviço de utilidade pública, que consiste no cadastramento de alerta sobre informações de documentos, cheques ou cartões de crédito roubados, furtados ou extraviados, entre outros.

§1º. A inclusão destas informações, como “alerta”, poderá ser realizada pelo consumidor ou através de convênios firmados com órgãos públicos ou instituições financeiras.
§ 2º. O cancelamento do alerta poderá ser solicitado pelo consumidor a qualquer tempo, junto ao SCPC/ACIME.
§ 3º. Para a manutenção do alerta solicitado pelo consumidor, este deverá encaminhar ao SCPC/ACIME, um boletim de ocorrência ou documento comprobatório sobre o ocorrido, no prazo de 07 (sete) dias.

§ 4º. Não cumprido o previsto no parágrafo anterior, poderá a Entidade cancelar a informação de alerta.

§ 5º. É vedado ao SCPC/ACIME e ao Associado o cadastramento de alerta que contenha juízo de valor.

Art. 27. O cadastramento de alerta solicitado diretamente pelo consumidor conterá, no mínimo, os seguintes dados:
a) nome completo ou razão social;

b) data de nascimento ou data de fundação;

c) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou o número do Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica (CNPJ);

d) endereço;

e) filiação;

f) Identidade com Unidade da Federação (UF);

g) motivo e objeto do alerta

h) em caso de cheque, deverá conter o banco, agência e número do(s) cheque(s) .

Art. 28. O consumidor deverá ser cientificado de o caráter auxiliar e informativo do serviço de alerta, bem como de sua limitação utilitária, de forma que sua inserção no sistema não gera o automático impedimento da utilização dos documentos roubados/furtados/extraviados.

CAPÍTULO VII – DA CONSULTA

Art. 29. As informações prestadas pelo SCPC/ACIME e pelas Entidades integrantes da RENIC são de caráter subsidiário e de referência, ficando a critério exclusivo da Associada, a concessão ou não do crédito solicitado.

Parágrafo Único. As informações fornecidas nas consultas são de caráter sigiloso, individual e intransferível, não podendo as associadas fazer uso das mesmas para repasse a terceiros.
Art. 30. Todas as consultas realizadas à RENIC deverão conter:
a) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) indicação da área geográfica, identificando a procedência da transação comercial;

c) nome completo data de nascimento e valor, se possível.

§ 1º. As consultas efetuadas à RENIC poderão ser exibidas no sistema pelo prazo de até 90 (noventa) dias e, serão exibidas sob a denominação de “consultas anteriores”. A manutenção por período superior fica a critério e responsabilidade da entidade que o permitir.
§ 2º. As consultas anteriores deverão ser informadas com a ressalva de que não são desabonadoras, não se constituindo em restrição de crédito.
Art. 31. Todas as respostas das consultas realizadas à RENIC, deverão conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:
I. Respostas às “consultas anteriores”:

a) número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) nome das empresas que consultaram anteriormente;

c) data das consultas;

d) cidade/Estado da entidade de origem da consulta.
II. nas respostas de “registro”:
a) Nome;

b) Data de nascimento;

c) Número do Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou o número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

d) Nome das empresas credoras;

e) Data do vencimento;

f) Identificação do documento que originou a dívida;

g) Valor;

h) Data da disponibilizarão da informação para consulta;

i) identificação da cidade/entidade por onde foi incluído o registro.
Parágrafo único. A resposta das consultas de cheque deverá conter, ainda:
a) Motivo da devolução do cheque;

b) Numero do cheque, do banco e da agência;

c) Data da emissão - se possível.
Art. 32º. As informações fornecidas às Associadas, pelo SCPC/ACIME e por qualquer Entidade integrante da RENIC, deverão ter abrangência nacional.
CAPÍTULO VIII – DO ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR
Art. 33. A ACIME e Entidades integrantes da Base Centralizadora, manterão um setor de atendimento ao consumidor, que se destinará a dirimir dúvidas e solucionar eventuais problemas que se relacionem com suas Associadas, e com a RENIC.

Art. 34. Fica assegurado a qualquer consumidor, devidamente identificado e quando por ele solicitado, ou ao seu procurador legalmente constituído, através de procuração com firma reconhecida, obter junto a qualquer Entidade integrante da RENIC informação sobre os registros existentes em seu nome.
Parágrafo único. Para realização da consulta referida no caput do artigo, da pessoa física, serão exigidos CPF e RG. Nos casos de consulta de Pessoa Jurídica, serão exigidos os documentos necessários para a identificação da empresa e do representante desta.

Art. 35. Para o consumidor que comparecer a qualquer das Entidades integrantes da RENIC, munido de documento que comprove o pagamento do débito registrado ou a sua regularização, terá a reclamação examinada pela Entidade, que adotará uma das seguintes soluções:
a) quando se tratar de registro incluído por Associada da própria Entidade, este será retificado ou excluído, conforme o caso, diretamente pela referida Entidade;

b) quando se tratar de registro incluído em outra Entidade, a retificação ou exclusão, conforme o caso será solicitado à Entidade de origem do registro, pelo consumidor com apoio do SCPC/ACIME.

Art. 36. Sempre que houver reclamação pelo consumidor alegando improcedência ou inexatidão do registro, a Entidade que a receber deverá analisá-la, procedendo da seguinte forma:
a) quando se tratar de registro incluído na própria Entidade, esta solicitará imediatamente a sua Associada que, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, apresente manifestação expressa sobre as alegações do consumidor, bem como, se necessário, apresente cópia dos documentos que fundamentaram o registro, a fim de que a Entidade proceda à retificação ou exclusão do registro, se assim concluir a análise da reclamação.

b) quando se tratar de registro incluído em outra Entidade, aquela que recebeu a reclamação a encaminhará resumidamente e solicitará à Entidade de origem do registro, que proceda na forma a alínea “a” deste artigo, informando à Entidade solicitante sua decisão no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.
Art. 37. Comprovada a improcedência do registro, o SCPC/ACIME, promoverá o seu cancelamento, disso dando ciência, por escrito à Associada.
Art. 38. Alterações que ocorrerem nos registros em decorrência do artigo anterior, serão comunicados em até 5 (cinco) dias úteis, aqueles que das mesmas tiveram conhecimento.
CAPÍTULO IX – DAS PENALIDADES

Art. 39. As Associadas que infringirem qualquer disposição deste Regulamento e bem assim as ordenações suplementares expedidas pelos Diretores do SCPC, ficam sujeitas às penalidades que seguem:

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, com prazo de 5 dias  para a correção da irregularidade;

b) SUSPENSÃO,  da prestação de serviços, caso o motivo que tenha determinado a ADVERTÊNCIA, não tiver sido sanado.
c) SUSPENSÃO do serviço, por atraso no pagamento de mensalidades, conforme dispositivos previstos no Estatuto da Acime;

d) EXCLUSÂO, do quadro de associadas, e por conseqüência a exclusão dos registros realizados pela Associada no Banco de Dados do SCPC se as irregularidades não forem sanadas conforme dispositivos deste Regulamento e do Estatuto da Acime.
Parágrafo único. No caso de grave infração, os Diretores do SCPC/ACIME, aplicarão a pena proporcional à gravidade da falta, sem observar a ordem gradual acima.

Parágrafo único. A reincidência da Associada na situação descrita no caput será punida com a EXCLUSÃO do mesmo do quadro de associadas.
Art. 40. Será suspensa a Associada que tiver seu nome fichado como negativo em qualquer Serviço de Proteção ao Crédito do país, ou títulos protestados em cartórios caracterizando dívidas a pagar, perdurando a suspensão até a comprovação de regularização da situação creditícia;
Art. 41. Das penalidades aplicadas caberá pedido de reconsideração aos Diretores da ACIME. Mantida a penalidade, caberá recurso a ser impetrado no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificação.

CAPÍTULO X – DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.42. A admissão das Associadas ao SCPC da ACIME implica na integral aceitação do Regimento Interno em vigor.
Art. 43. Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelos Diretores do SCPC, ad referendun da diretoria da ACIME, à qual compete expedir normas competentes a este Regulamento em casos de urgência.
Art. 44. Este Regulamento entra em vigor na data de sua observação pela Diretoria da Acime, ficando revogadas todas as normas e costumes anteriores que contrariam suas disposições.
CAPITULO XI - DOS VALORES DO REPASSE

Art. 45.  A Associada com atuação em mais de uma localidade poderá, a seu critério, centralizar suas operações, conforme a seguir.

§1º. Quando da ocorrência de centralização por uma Associada, as entidades das demais cidades onde essa mesma Associada atua, farão jus ao repasse de consultas, conforme previsto no contrato da RENIC e nas normas especificas.
§2º. E vedada a pratica de preço inferior ao da tabela pactuada na RENIC, para a Associada, de forma direta ou indireta, com o objetivo de influenciar a escolha definida no “caput” deste artigo.

§3º. A Base Centralizadora que atendeu as consultas devera repassar a Entidade participante da RENIC, representante da cidade de origem das consultas, o valor correspondente as consultas devidamente identificadas.]

Parágrafo Único. Os relatórios detalhados dos repasses serão disponibilizados através da Internet, cujo acesso é restrito a cada Entidade interessada, através de código e senha.
Medianeira, 14 de fevereiro de 2011.
Termo de Responsabilidade

Que entre si celebram de um lado ACIME – Associação Empresarial de Medianeira, entidade de classe com sede em Medianeira – Pr á Avenida José Callegari, 700 doravante denominada ACIME, e sua Associada _______________________________________________________, Inscrição Estadual _________________________________, com sede em Medianeira Pr. 

Cláusula Primeira: A Empresa Associada fica autorizada a interligar um terminal de computador ao SCPC (Serviço de Proteção ao Crédito), através da INTERNET.

Cláusula Segunda: Com tal interligação, fica também autorizada a Associada a consultar diretamente o SCPC, podendo inclusive INCLUIR e EXCLUIR registros de inadimplentes através da INTERNET.

Cláusula Terceira: Assim, e considerando tal situação, e através do presente termo, fica a Associada responsável pelas inclusões e exclusões que efetivar juntamente aos cadastros do SCPC, nos termos do artigo 4º  do Regulamento  do SCPC.
“Art 4º O Usuário assume perante a RENIC, a ACIME e terceiros a responsabilidade total pelos seus registros, demais ocorrências e respectivos cancelamentos”. 

Clausula Quarta: E assim sendo, o/a Sr (a)._____________________________________ será   responsável   pelas   inclusões   e   exclusões. Fica também ajustado pelo presente termo, que a Associada será responsável civil por toda e qualquer inclusão, assumindo toda a responsabilidade por eventual dano ou prejuízo que causar a qualquer pessoa, isentando de todas as formas a ACIME e o SCPC.

Cláusula Quinta:  Fica ciente o associado que está recebendo nesta data um código e uma senha para acesso ao serviço, sendo de sua total responsabilidade. ( na troca funcionário operador, o Associado deve solicitar a troca de senha e o treinamento para o novo atendente).
O SCPC ficará responsável pelo envio das cartas de comunicação.

E por estarem justos e combinados, firmam o presente, na presença das testemunhas abaixo.
          __________________                                      ___________________

               Funcionário                                                     Sócio Administrador

Termo de Recebimento
Recebi o exemplar do Regulamento Interno do Serviço Central de Proteção ao Crédito da Associação Empresarial de Medianeira, comprometo-me a cumpri-lo em todas as suas disposições.
Medianeira,_______de___________ de______.

______________________                                        _____________________

Empresa/Associada                                                                CNPJ

______________________                                        _____________________

Responsável                                                                        Função
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